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18.11. Compõem este Edital os seguintes anexos:  

I. Anexo I – Requerimento de Inscrição; 
II. Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
III. Anexo III – Autodeclaração; 
IV. Anexo IV –Termo de Premiação cultural;	. 
 
                                                              
                                                          Uruburetama/CE, 27 de dezembro de 2023. 
 
 
_________________________________
Jaqueline Maria Rodrigues dos Santos
Secretária de Cultura e Turismo de Uruburetama/CE
Portaria de nomeação Nº011102/2023
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(Pessoa fisica assinando como proponente) 


REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 



Uruburetama/CE, _____de ___________________de 2024.


Eu,                                                                             (nome do proponente), encaminho a Vossa Senhoria minha candidatura, acompanhado da documentação necessária, com vistas à inscrição no Edital de Chamamento Publico N°002/2023 de premiação pelo reconhecimento de artistas na área do audiovisual pela sua contribuição cultural ao município de Uruburetama-CE, ao tempo em que solicito para o mesmo e declaro que as informações nele contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovadas a qualquer tempo. 


Atenciosamente, 

                                       ______________________________
Assinatura do Proponente 
 




À Ilma. Sra. 
Jaqueline Maria Rodrigues dos Santos 
Secretaria de Cultura e Turismo 
Uruburetama, Ceará 
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ANEXO II

                                              FORMULARIO DE INSCRIÇÃO

 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO  
REQUERIMENTO PARA ANÁLISE DE PREMIAÇÃO 
	PROCESSO N.º 
 



	IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

	NOME:



	ENDEREÇO:

	BAIRRO:

	CIDADE:

	UF:
	CEP:

	CPF:

	RG:
	TELEFONE:

	E-MAIL:



 
	INFORMAÇÕES SOBRE SUA TRAJETÓRIA CULTURAL

	DESCREVA A TRAJETÓRIA CULTURAL:







	VOCÊ REALIZOU INICIATIVA INOVADORAS? SE SIM, QUAIS?




	COMO AS AÇÕES QUE VOCÊ DESENVOLVEU TRANSFORMARAM A REALIDADE DO SEU ENTORNO/SUA COMUNIDADE? 
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	VOCÊ CONSIDERA QUE SUA TRAJETÓRIA (descreva de acordo com o texto orientativo):

Contribuiu para fortalecer o coletivo/grupo/organização e a comunidade em que é desenvolvido, na afirmação de suas identidades culturais;
Contribuiu para promover e difundir as práticas culturais;
Contribuiu na formação cultural da população em geral em linguagem, tecnicas e práticas na area do audivisual;
Contribuiu na oferta de repertório artísticos e cultuais para a comunidade do entorno;
Proporcionou uma intensa troca cultural entre os realizadores da proposta e a comunidade;


	COMO A SUA COMUNIDADE PARTICIPOU DOS PROJETOS OU AÇÕES QUE VOCE DESENVOLVEU? (Destaque se a sua comunidade participou enquanto público ou também trabalhou nos projetos que você desenvolveu) 





	NA SUA TRAJETÓRIA CULTURAL, VOCÊ DESENVOLVEU AÇÕES E PROJETOS COM OUTRAS ESFERAS DE CONHECIMENTO, TAIS COMO EDUCAÇÃO, SAÚDE, ETC?




	VOCÊ DESENVOLVEU AÇÕES VOLTADAS A GRUPOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE ECONOMICAS E/OU SOCIAL, TAIS COMO PESSOAS NEGRAS, INDIGENAS, CRIANÇAS, JOVENS, IDOSOS, PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, ETC? SE SIM, QUAIS?








	O PROPONENTE DESEJA CONCORRER A VAGA DE COTISTAS

	(      ) SIM 

	(      ) NÃO 

	SE SIM, ESPECIFICAR:

	(     ) NEGRO(PARDO)

	(     )  INDIGENA 

	(       ) PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
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	JUSTIFICATIVA DO RECONHECIMENTO

	 
 
 
 



 

	OBSERVAÇÕES ADICIONAIS, CASO NECESSSÁRIAS


 


	DATA E ASSINATURA DO PROPONENTE

	

Uruburetrama/CE_______de________________de 2023






_________________________________                     ____________________________ PROPONENTE                                                           Secretária de Cultura e Turismo                                                                                   Jaqueline Maria Rodrigues dos Santos 
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ANEXO III

AUTODECLARAÇÃO 
 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros, indígenas pessoas portadoras de deficiência).  
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[bookmark: _Hlk152142099]Eu,_________________________________________________________, CPF:_______________RG:_____DECLARO declaro para fins de participação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 DE PREMIAÇÃO PELO RECONHECIMENTO DE ARTISTAS DA ÁREA DO AUDIOVISUAL E SUA CONTRIBUIÇÃO NA CULTURA DO MUNICIPIO DE URUBURETAMA/CE, que sou ciente de que se a informação prestada for falsa, poderei responder legalmente e/ou sofrer eleminação caso meu projeto seja selecionado.                                                                                                              Uruburetama-CE____de_____________2024 
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____________________________________________________________
ASSINATURA DO PROPONENTE


ANEXO IV 

 FORMULÁRIO DE RECURSO  

Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação do resultado preliminar, e somente em casos em que o candidato considere a necessidade de pedido à Comissão quanto à revisão de sua colocação. 

ETAPA DE HABILITAÇÃO 
ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS (   )
	Numero do protocolo:

	Nome do proponente:

	Titulo do projeto:

	Telefone de contato:

	E-mail:

	Categoria: 




Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo de pedido do recurso)

	













                                                        Uruburetama/CE _____de ________de 2024


_________________________________________________
[image: ]NOME E ASSINATURA DO PROPONENTE.

ANEXO V
MINUTA DO TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL N°_____/2024
 
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL FIRMANDO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE  URUBURETAMA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE URUBURETAMA/CE E O/A (AGENTE CULTURAL) CONCESSÃO DE DOAÇÃO PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 002/2023 DE PREMIAÇÃO PELO RECONHECIMENTO DE ARTISTAS DO AUDIOVISUAL DO MUNICIPIO DE URUBURETAMA/CE, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).


CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1 O Município de Uruburetama/CE, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, neste ato representada pela Secretária da Cultura e Turismo de Uruburetama, a Senhora Jaqueline Maria Rodrigues dos Santos, e o (a) AGENTE CULTURAL, [O(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [Nº DO RG], expedida em [ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [ENDEREÇO], CEP: [CEP], telefones: [TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Premiação Cultural, de acordo com as seguintes condições: 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO 
[image: ]2.1 Este Termo de Premiação Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  
 
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. Este Termo de Premiação Cultural tem por objeto a doação financeira ao  [NOME DO PROJETO], contemplado conforme processo administrativo nº [NÚMERO DO PROCESSO].  
 
4. CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 81.412,87 (oitenta e um mil, quatrocentos e doze reias e oitenta e sete centavos. 
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.  
 
5. CLAUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

5.1 O extrato do termo de premiação cultural será publicado no diario oficial da união, no site oficial, nas plataformas digitais e no flanelógrafo da prefeitura de uruburetama/CE.  
 
6. CLAUSULA SEXTA – DO FORO 

6.1 Fica eleito o foro de Uruburetama/CE para dirimir quaisquer duvida relativas ao presente termo de premiação cultural. 


Uruburetama/CE____de______________de 2024 

Pelo órgão 
(NOME DO REPRESENTANTE) 

Pelo Agente Cultural 
(NOME DO AGENTE CULTURAL) 
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